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I - RELATÓRIO

O presente processo é parte integrante do rol de instituições relacionadas no Anexo I
da Portaria Ministerial n® 755/99, determinando que a SESu/MEC realize uma avaliação dos
cursos de Engenharia Civil, com vistas à renovação do seu reconhecimento

Por intermédio da Portaria n® 654/99, prorrogada pela Portaria n® 1.035/99, a SE
Su/MEC designou uma Comissão Verificadora para visita à instituição e observar as condi
ções de oferta do curso de Engenharia Civil, com vistas à renovação do seu reconheci
mento.

O relatório final da comissão foi favorável à renovação do reconhecimento do curso,
atribuindo-lhe Conceito Final Global B. O corpo docente obteve o conceito CB; o Projeto
Pedagógico, conceito CB e as instalações. Conceito CB.

Algumas recomendações foram feitas pela Comissão Verificadora, devendo a insti
tuição adotar providências no sentido de cumpri-las com vistas á próxima renovação do re
conhecimento.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com o que determina a Portaria Ministerial n° 755/99, voto favoravelmente
à renovação do reconhecimento do curso de Engenharia Civil, ministrado pela Universidade
Federal da Paraíba, com sede na cidade de Joã^-PéssÕãTEs^ado da Paraíba, pelo período
de 05 anos.

Brasília-DF bro de 1999.

Conselheiro
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Saia das Sessões, 23 de novembro de 1999.

Conselheiros: - Robefío Cláudio Frota B^erra - Presj^snte

Arthur F oquete de Macedo - Vic^-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

de política do ensino SUPERIORCOORDENAÇÃO GERAL DE S^KoKo SUPERIOR
relatório SESu/COSUP N® 745 /99

Assunto : Renovação do reconhecimento de cursos de AdinÍTii.t«,.3

^ Engenharia Civil relacionados no anexo í da PortariaMimstenal n.® 755/99, t^ortana

í - HISTÓRICO

este Mmistério^^lSfi" 1° «""""n, de 1996,
avaliação de cuisos e instítuivões de enstoTsu^™*^ ''®
avalia^, que^^^la'!" sí^'' fo
sucessivamente implantados. Trata-se • . J í. ^ ®

- «ISirtat^r

do art.46

conseniiênríoc necessário esclarecer, que cada sistema tem objetivos e
eTXtTf ° de avaliaç^^sa
annntar i> • de qualidade para a oferta dos cursos de graduação e
resultadorobtidos^^ melhona, o sistema de supervisão apropria-se dosP® sistema anteriormente referido para fixar renuisitnem^os de qualidade para autorizar e recouhec^TuraTdfSaSl
credenciarmsotuições de ensino superior "s ue graouaçao e
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materializa est^ ^ de maio de igJ
Nacional de Cursos e da AvaUaçâo STctíSL T do Exame
O conjunto de instituições, que possuem T

habituais da supervisão, objetivando a iCTc^lí ' '"««dimaitos
Em cumprimento do seu reconhecimento.

SESu/MEC determinou a avaliação rf ^o"mia MEC n° 755/99Engenlmri, Civil, mtistSft de a
anexo I, do mesmo instrumento legal. relacionadas no

ato leg^ de reconhecimen^^'Í^^yo°^'^''° Processo contendo o
"^'raadas pelo MEC, a saber m • ' ̂"hados das avaüacões

Oferta, eounns infoni:4ô5S'g^,^r,r' ^ Con^
"stas à tBnov^rX^recí'h^ ''®'^°°"™®"° dos cursos com
Comissões, constitmdi^ poTeS«"°T'• " ̂ESu/MEC^^
Induções, e apEcaçâo rinS^^^de*^
fert^ apresentaram relatório individual nnr Condições de

globais a três grandes grunos ^ ^ atribuindo conceitos
IhojetoPedagól^eLt;^'' «liam: Cotpo
Comissão de Av^o^Sb aupervisio elaborado pela
Educação Superior do Cons^M^i? f!"' P™P^® ̂  Câmara de
mnovmçâo do teconhecim^to do c^? °
reconheceu. ° curso ou a revogação do ato que o

II-Mérito

con^ções atuais de ofeS° díc^^ tendo^^^°" comparativa das
Avaliaçao das Condições de Oferte rpaií w referencia o resultado daatribuídos pelo Exam'e Nado^"?e cS" ''''''''' ̂ três conc^tí
Conselho Nacional d^Efeação processos à deliberação do
prazo de renovação do reconhecimento ^ara recomendar o
reconhecimento, considerando os coLe^r^i^i ""H ̂  ato de
Avaliação aos três grupos de indicadn- ? • ̂ t"buidos pela Comissão de
Pedagógico e Instalações. ^ relaüvos ao Corpo Docente, Projeto

, ̂
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A avaliação que conduziu:

•  conceito igual a CT í -

de avaIiaçSo!Zo^tfP ™ -"«dquer dosSupenor do Conselho Nacional cw de Educacâo
^ aplicado do disposto na alínea acerca
da Poitana Ministetiai n.' 755/99 j ""e® d® ait. 3°
ato de reconhecimento do cuiso; ' '^®'e™"'a a revogação do

•  conceito CR í ^

indicadores de avaliS ^«res ) em três gmpos de
-conhecimento pelo pt^^Ssan^™""^ ® --0,^71'
quando oa^dei^^s.™ p7 tSTõbtid de avahaçâo--en. -ovaçêo^ do7^°5t:7r^™£:

B^Tno^hi de S < Condições Mnit„
renovação do reconhechnento pelo pSL, Íctoc'^ôs"^^^^^

avaiiaçôe7nS^™f,3®
descritos. ® ® "«««açdo à partir dos

^  ̂̂ iep o

saneamento das deficiências identS:^'"" acuna descrita, de pmzi^paS

>nodeloAdin02



Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUM^IANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

dòc
LUIZ LlZ A GURI

Diretor ̂ Departameníliwde Política do Ensino Superior
Dlá>ES/SESu
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